LEI N° 492, DE 21/05/74


Dispõe sobre autorização para assinatura de Convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem no Estado de Minas Gerais, em regime de colaboração recíproca, para a execução de serviços de recapeamento asfáltico.


Parágrafo Único – O trecho a ser recapeado compreende entre o trecho Viramundo e a sede do Município de Timóteo.

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 21de maio  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


JADIR DE ARAÚJO CASTRO

    
Secretário da Administração.       

